
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO 

  Secretaria Municipal de Administração 

 

LEI  Nº  3.684  DE  27  DE  AGOSTO  DE  1997. 

 

 

Altera a denominação do Depto.              

de Licitações, cria o Depto. De 

Compras e dá outras providências. 

 

 

 GLENIO LEMOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO. 

 

 Faço saber, em cumprimento ao disposto no Art. 102, Inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º  É alterada a denominação do Departamento de Licitações, Compras e Contratos, 

criados pela Lei nº 3.008, de 8 de janeiro de 1993, que passa a ser “DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS”, vinculado e subordinado a Secretaria Municipal de Plenejamento. 

 

 Art. 2º  É criado o “DEPARTAMENTO DE COMPRAS”, subunidade vinculada e 

subordinada a Secretaria Municipal de Planejamento, com atribuições de centralizar as compras de 

todas as secretarias municipais, objetivando a agilidade no atendimento dos pedidos, bem como uma 

substancial economia e evitar possíveis compras em duplicidade do mesmo material. 

 

 Art. 3º  É criado o cargo em comissão de “Supervisor de Compras”, com vencimentos 

mensais no valor equivalente a 55,00 URMs, com atribuição de dirigir e supervisionar as atividades 

do Departamento de Compras. 

 

 Art. 4º  É criado o cargo em comissão de “Encarregado de Compras”, no Departamento de 

Compras, com vencimentos mensais no valor equivalente a 30,00 URMs, com atribuições de efetuar 

o contato com os fornecedores, coletando preços e verificando a qualidade do produto, conforme 

petição da respectiva Secretaria Municipal e/ou subunidade administrativa. 

 

 Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta de dotação 

orçamentária específica de Pessoal Civil da Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

 Art. 6º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sant’Ana do Livramento, 27 de agosto de 1997. 

 

GLENIO LEMOS 

Prefeito Municipal 

 

 

Registra-se  e publica-se: 

 

  Solimar Charopen Gonçalves 

 Secretário M. de Administração 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO 

  Secretaria Municipal de Administração 

 

 


